LISTA NOMINATIVA DAS TRANSICOES E MANUTENCOES REPORTADA A 01.01.2009

Arquivo Distrital de Aveiro

Data:

O Dirigente Maximo

Sltuagdo actual

Situagio para que transita

Aprovado
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Nome Modalidade | CargoiCarreira Categoria |Situagdo| Escaido | Indice |Remuneragio|Adiciona]l Mod. Rel. Jur. CargoiCarreira Categoria  |Situagio| AtribuigBes/Com| Posigdo Nivel Montante Observagdses
de 2) 3 de |Remune|Remune Base isf Emprego Pablico (10) (1) de Mob. | peténcias/Activid | Remuneratér{Remuneratéri| Pecuniério (17)
Vinculagio Mobilida| ratério | ratério n Diferenci (9 Geral ades fa o da
M de . (6) (6) ais (12) (13) (14) {15) Remuneragio
(4) {8) Base
(16)
Maria Lucinda INomeagsio |Técnico Superior |Assessora Conirato de Técnico Técnico Planeamento e Mantém os regimes de cesséo da
de Resende |Definitiva de Arquivo Principat Trabalho em Superior Superior Administraco relagio juridica de smprego plblico e de
Tavares dos (Carreira do Fungdes reorganizagdo de servigos e colocagdo
Santos Pessocal de Publicas{CTFP) de pessoal em situagho de mobilidade
lloteca o por tempo G, ansim oamo mantam o regime
H . a efinitiva, assim 0 ma
([;):(z?ueicﬁ)agéo & 770 2.540.17 indeterminado Ent;e% 9a e 28 43'26, do proteccao social de que vinha
i beneficiando, sem prejuizo da sua
prevista no . )
° convergéncia com os regimes do
Decrefo-Lei n. sistema de seguranga social, ¢fr. n® 4
247/91, de 10.07) do artigo 88 ° e n° 2 do artigo 114 * da
LVCR.
Marla Lucinda [Nomeagéo Chefe de Comisséo de Técnico
de Resende |em divisdo servigo no ambito |Superior
Tavares dos |Comisséo da Lei n® ‘
Santos de Servigo 12{A/2008 de 2643,26
27/02{LVCR} -
dirigentes
Paulo Celso  |Nomeacg8o |Técnico Superior |Técnico Contrato de Técnice Técnico Mantém os regimes de cesséo da
Fernar)des Definitiva de Arquive Superior Trabatho em Superior Superior Salvaguarda,Ser relacdo juridica de emprego publico
Monteiro (Carreira do Principal de Fungdes vigos de e de reorganizago de servigos e
Pessoal de Arquivo Puablicas{(CTFP) averbamento e colocagéo de pessoal em situacio
Biblioteca e por tempo Consultoria de mobilidade especial préprios da
Documentagéo e indeterminado relativos ao nomeagcio definitiva, assim como
de Arquivo Patriménio a mantém o regime de protec¢éo
prevista no 1 510 1.701,41 Arquivistico Entre a : € 1750,73  |social de que vinha bensficiando,
Decreto-Lei n.° as. sem prejuizo da sua convergéncia
247/91, de 10.07) com os regimes do sistema de
seguranga social, c¢fr. n ° 4 do artigo
88°en ° 2 do artigo 114 ° da LVCR.
Maria Nomeacgfo |Técnico Superior {Técnico Contrato de Técnico Técnico Planeamento e Mantém os regimes de cessdo da
Esmeraidina |Definitiva Generalista Superior 22 Trabalho em Superior Superior Administragdo relagéo juridica de emprego publico
de A;evedo Classe Fungdes e de reorganizagio de servigos e
Martins Publicas(CTFP) colocagao de pessoal em situagéo
por tempo de mobilidade especial proprios da
indeterminado nomeacéo definitiva, assim como
a mantém o regime de protecgéio
1 400 1.334.44 Entrea2®e 137312 [soclal de que vinha beneficiando,
f a 1
as. sem prejuizo da sua convergéncia
com os regimes do sistema de
seguranga social, ¢fr. n ° 4 do arligo
88°en 2 do artigo 114 ® da LVCR,
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ovado

Data; /
Arguivo Distrital de Aveiro O Dirigente Maximo . el
— . 20
Situagio actual Situacgdo para que transita
Nome Modalidade | Cargo/Carreira Categorla |Situagfio| Escaldo | Indice |Remuneragiio|Adicional Mod. Rel. Jur. CargolCarreira Categoria |Situagéio| Atribuigdes/Com Posicdo Nivei Montante Observagdes
de (2} (3) de Remune | Remune Base isf Emprego Piiblico (10) {11} de Mab, | peténcias/Activid { Remuneratér|Remuneratéri] Pecunidrio {17}
Vinculagéio Mobilida| ratério | ratério {7} Diferenci {9 Geral ades ia o da
1 de (5) (6) ais (12) (13) (14) {185) Remuneragio
(4} (8) Base
(18)
Maria isabel [Nomeagdo |[Técnico Técnico Contrato de Assistents Assistente Promogéo da Mantém os regimes de cesséc da
Monica Casal |Definitiva Profissional de Profissional Trabalho em Técnico Técnico Fruicdo,Comunic relagho juridica de emprego puiblico
Brilhante Arquive {Carreira |Especialista Fungdes agdo e Acesso e de reorganizacéo de servicos e
do Pessoal de Principal Puablicas(CTFP) ao Patriménio colocagéo de pessoal em situagbo
Biblioteca e por tempo Arquivistico, Tran de mobilidade especial proprios da
Documentagéo e indeterminado sferéncia de nomeagao definitiva, assim como
de Arquivo Suportes Conexa mantém ¢ regime de proteccéo
prevista no social de que vinha beneficiando,
Decreto-Lei n.* sem prejuizo da sua convergéncia
247191, de 10.07 Entrea82e com o0s regimes do sistema de
com excepegio da 2 326 1.087,57 ag.? 1119,09 seguranca social, cfr. n ° 4 do artige
categoria de 88%en 2 doartigo 114 ° da LVCR.
coordenador } Posigdes remuneratdrias
complementares nos termos do
artigo 3° do Decreto Regulamentar n
° 14/2008, de 31 de Julho
Gracinda Nomeacdc |[Técnico Técnico Conlrato de Assistente Assistente Tratamento,Orga Mantém os regimes de cessdo da
Felizardo Definitiva Profissional de Profissional Trabalho em Técnico Técnico nizagéo,Descrigd retacéo juridica de emprego publico
Pereira Arquivo (Carreira |1 Classe Fungdes 0 e Gestéo da e de reorganizagio de servigos e
do Pessoal de Publicas(CTFP) Documentagéo colocagio de pessoal em sitluacio
Biblioteca e por tempo Arquivistica de mobilidade especial préprios da
Documentagéo e indeterminado nomeagao definitiva, assim como
de Arquive mantém o regime de protecgdo
prevista no social de que vinha beneficiando,
Decreto-Lei n.° sem prejuizo da sua convergéncia
247/91, de 10.07 Entreat.fe com os regimes do sistema de
com excepcdo da 1 222 740,61 a2a 762,08 seguranga social, ¢fr. n ° 4 do artigo
categoria de 88°en®2doartigo 114 ° da LVCR.
coordenador } Posicbes remuneratérias
complementares nos termos do
ariigo 3° do Decreto Regulamentar n
° 14/2008, de 31 de Julho
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Aprovado

Data: 1 ¥° Q I
Arqulvo Distrital de Aveiro O Dirigente Maximo g i 1 | i
Situagéo actual Situagédo para que transita Ig ;
Nomse Modalidade | Cargo/Carreira Categoria |Situagio| Escaldo ] Indice |Remuneracdo]Adiciona| Mod. Rel. Jur. Cargof/Carreira Categoria  |Situagdo]| AtribulgdesiCom Posigio Nivel Montante Observagdes
de {2) {3) de Remune  Remune Base is/ Emprego Pablico (10) (11} de Mob. | peténelas/Activid | Remuneratér|Remuneratéri] Pecunlario (17}
Vinculagio Mobilida| ratério | ratdrio (N Diferenci (9) Geral ades ia o da
{1} de {5) (6} ais (12) (13) (14) {15} Remuneragdo
(4) (8) Base
(18)
Rosa Maria  |Nomeaco [Auxiliar Aupxiliar Contrato de Assistente Assistente Levantamento,Pr Mantém os regimes de cesséo da
Soares Definitiva Administrativo Adminisirati Trabalho em Operacional  {Operacional eservagio e relagdo juridica de emprego ptblico
Baptista {Carreira prevista [vo Fungbes Conservagio do e de reorganizacio de servigos
no Decreto-Lei n.* Plblicas(CTFP) Patriménio colocagéo de pessoal em situagéo
404-A/08, de por tempo Arquivistico. de mobilidade especial préprios da
18.12) indeterminado nomeagéo definitiva, assim como
mantém o regime de protecgéo
soclal de gue vinha beneficlando,
sem prejuizo da sua convergéncia
a fl .
6 184 613,84 Enlrae ald?e 631,64/ COM 08 regimes do sistema de
a4, seguranga social, cfr. n ° 4 do artigo
88°en°2doariigo 114 ° da LVCR.
Posicdes remuneratdrias
complementares nos termes do
artigo 3° do Decreto Regulamentar n
 14/2008, de 31 de Julho
Maria Teresa |Contralo Auxiliar Técnico Auxillar Contrato de Assistente Assistente Tratamento,Orga A transicdo de carreira aguarda
Dias Pinto Individual  [(Carreira prevista  {Técnico Trabalho em Operaclonal  }|Operacional nizac#o,Descrigs homologagéo nos termos do n*4 do
Valente Trabalho  |no Decreto-Lein. Fungdes - o & Gestéo da a art® 100 da LVCR
{Leigeral  [404-A/98, de 18.12 199 663,00 Publicas(CTFP) Documentagéo 5. 5 663,00
{rabalho} ) por tempo Arquivistica
indeterminado
Eneida Maria {Contrato Auxiliar de Auxiliar de Contrato de Assistente Assistente A transico de carreira aguarda
Figusiredo Individual  |Limpeza Limpeza Trabalho em Operacional  |Operacional homologagéo nos termos do n°4 do
Matos Trabalho  |(Carrelra prevista |(Carreira Fungdes ar{® 100 da LVCR
(art° 11°A DL |no Decreto-Let n.° prevista HO‘ 282 00 PObllcaS(CTFP) 282 00
184/89) 404-A/98, de gfjgﬁlgis ' por tempo ’
A2 ‘ VIS, i
18.12) de 18.12 ) indeterminado
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